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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ 06.447.833/0001-81

AUTORIZAÇÃO

Ilustríssima Senhora
TELSON DA CRUZ OLIVEIRA

Secretária Municipal de Administração
Responsável pela elaboração do edital.

Na qualidade de Prefeito Municipal, encaminho os autos do Processo até aqui
realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitatório, tendo por objeto o Registro
preços para futura e parcelada prestações de serviços de manutenção de poços, com
fornecimento de peças, de interesse da Secretaria Municipal de Administração de Pio XII -
MA, de acordo com o disposto na Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federal n® 7.892/2013,
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem,  a Lei Federal n® 8.666/1993, Lei
Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de
agosto de 2014 e alterada pela demais normas pertinentes á espécie.

de

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n® 0000000640/2022, na
modalidade Pregão Presencial com a finalidade de Registro de Preços, os Atos de
designação do secretário municipal de administração, conforme segue em anexo.

Pio XII - MA, 17 de outubro de 2022.
AURÉLIO PEREIRA Aultudo de (omu digital

porAURELIO PEREIRA DE
SOUSA833I44403S9
Dados: 2032.10.17

OE
SOUSA:833144403S

^Aurélio Pérelra^de^^ousa
Prefeito Municipal

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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Portaria n® 004/2021

Pio XII (MA), 01 dejancirode2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão, AURÉLIO

PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do

Município de Pio XII/MA,

RESOLVE:

Alt. r- Nomear TELSON DA CRUZ OLIVEIRA, RG11° 014863072000-2,

CPF n° 938.122.053-00, para ocupar o cargo de provimento era Comissão de SECRETÁRIO
DE ADMINISTRAÇÃO,
ADMINISTRAÇÃO, parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio XU.
Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal n® 015/2005;

lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DEcom

Alt. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XIL Estado do Maranhão, ao primeiro dia do
mês dc janeiro de 2021.

AUREUO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Rua Senador \^torino Freire, s/n*
/>v-T,T (MA)-CEP:65707^
CNPJ11® 06.447.833/0001-81
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O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado db Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso do suas atribuições
legais guo Iho confere a Lei Orgânica do Município de Pio
xn/MA.PORTARIA N’ 001/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso da suas atribmções
legais que lhe confere a Lol Orgânica do Município de Pio
XII/MA,

RESOLVE!

ArL 1»- Nomear ERANCISCA ALVES COSTA DE OLIVEIRA,
RG n« 411911, CPFn* 205.620.473-37. para ocupar O cargo
de provimento em Comissão de SECRETÁRIA DE
PLANEJAMENTO, ECONOMIA E GESTÃO, com lotação na
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ECONOMIA E GESTÃO,
parto da Estrutura Administrativa do Podor Executivo de Pio
xn. Estado do Maranhão, conforme Lei Municlpai tfi 015/2005;

ArL 2*- Esta Portaria entra cm vigor na deta de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

pubuque-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio Xll, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de Janeiro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1®- Nomear ELISIÁRIO SOUSA OUVEIRA. RC n«
059411152016-3, CPF n« 226.141.333-53, para ocupar o
cargo de provimento em Comissão de CHEFE DE GABINETE,

lotação no GABINETE DO PREFEITO, parte da Estrutura
Administrativa do Poder Executivo de Pio XII, Estado do
Maranhão, conformo Lcí Municipal n® 015/2005;

Art. 2«- Esta Portaria entra em vigor na data de suo publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, EsUdo do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de Janeiro de 2021.

com

AURÉUO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Munidpal de Pio XH/MA

Publicado por; ELÍSíARIO DS SOUSA OUVEIRA
Código identifíeador. 876ce46857d9f48921ffaSI131cblb4d

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Munidpal de Pio XII/MA

Publicado pon EUSIÁRJO DS SOUSA OUVEIRA
Código Identificador; 6d8dOe93bdla59B88824a9274609fbOb rPORTARIA N* 004/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE FIO XD, Estado do Maranhão,
AURÉUO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que thc confere a Lei Orgânica do Município de Pio
XU/MA. /

PORTARIA N* 002/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO Xll, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
XII/M/V.

RESOLVE:

Art. 1»- Nomear TELSON DA CRUZ OUVEIRA, RG n«
014363072000-2, CPF n« 938.122,053-00. para ocupar o  \
cargo do provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE
AOMINlSTRAÇÁO. com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL !
DE ADMINISTRAÇÃO, parte da Estrutura Administrativa do j
Poder Executivo de Pio Xll, Estado do Maranhão, conforme Lei ^
Mudcipal oB 015/2005:

I
RESOLVE:

Art. 1®- Nomear FRANCISCO FABILSON BOGEA
PORTELA, RG ne 026089 6 62 0030, CPF n®
031.530.053-11, para ocupar o cargo do provimento em
Comissão de PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, co^
lotação na PROCURADORIA DO MUNlClPIO. parte
Estrutura Administrativa do Poder ExocuQvo de Pio xb. Estado
do Maranhão, conforme Lei Municipal n® 015/2005; /

n.
X'

ArL 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogados as disposições em conbáiío.

ArL 2*- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáoN. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
revogadas as disposições em contrário. )

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio Xll, Estado do
Maranhão, ao piimolro dia do mós do janeiro de 2021.PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE \

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de Janeiro do 2021. AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XI1/MA
/

/
I.AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Profelto Municipal de Pio XII/MA
PabUcado pon EUSIÁRIO DE SOUSA OUVBOA

Código identificador: dOdBdaOdleOef7deca079dcal7S7I4aO

Publicado pon BUSIÃIUO DE SOUSA OUVEIRA
Código identifleadon 6afí6b3a7Sb3d4ae078B757639064489 íKJRTARlA N* OaS/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XIL Estado do Maranhão,

CCSTlPr/.0C DTafTAÜ.l-llTS
■■r-uã
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

AUTUAÇAO DO PROCESSO

Vem ao exame desta secretaria, o presente processo administrativo, que trata do
Registro de preços para futura e parcelada prestações de serviços de manutenção de
poços, com fornecimento de peças, de interesse da Secretaria Municipal de Administração
de Pio Xil - MA, autuo o processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei
este termo. Eu Telson da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de Administração.

DA LICITAÇAO:

Processo Administrativo n® 0000000640/2022
Modalidade: Pregão Eletrônico
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇAO LEGAL:
Fundamenta-se na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n® 7.892/2013,

aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem,  a Lei Federal n® 8.666/1993, Lei
Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de
agosto de 2014 e alterada pela demais normas pertinentes á espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇAO:
Registro de preços para futura e parcelada prestações de serviços de manutenção

de poços, com fornecimento de peças, de interesse da Secretaria Municipal de
Administração de Pio XII - MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:
O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de

referência foi determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do sistema
eletrônico Banco de Preços, com base em tal procedimento foi estimado o valor total de R$
1.445.607,94 (um milhão quatrocentos e quarenta e cinco mil seiscentos e sete reais e
noventa e quatro centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7® § 2® do Decreto Federal n® 7.892/2013.

Pio XII/MA, 24 de outubro 2022,

'‘Telson da
Secretária Munioi

ffxiz Oliveira
>al de Administração

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO, PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

Rua Senador Vitorino Freire, s/ns Centro - Pio XII - MA
CNPJ: (MF) 06.447.833/0001*81

DECRETO N® 008/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços

pre\'isio no art. 15 da Lei 8.666, de 21 de Junho de

J993, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, ESTADO DE MARANHÀO, no uso de suas

atribuições legais em especial as Leis n® 8.666/93 e 10.520/02, DECRETA:

ArL 1" As contratações de serviços e a aquisição de t«ns. materiais ou produtos quando
efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administração Municipal,

Decreto.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes definições:

I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjimto de procedimentos para registro

formal de preços relativos á prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações
futuras;

obedecerão disposto nesteao

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica

de compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores,

órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas

apresentadas;instrumento convocatório propostasno e

III - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração Pública

responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de

preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente;

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos procedimentos

iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços,

V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não lendo
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma,

faz adesão à ata de registro de preços.

1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

Rua Senador Vitorino Freire, s/nS Centro - Pio XII - MA

CNPJ: (MF) 06.447.833/0001-81

Art. 2" Será adotado, prelerencialmente, o SRP nas seguintes hipótese.s:

I - quando, p>elas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações
frequentes;

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços necessários  à Administração para o desempenho
de suas atribuições;

III - quando for conveniente a aquisição dc bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade,

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo
a ser demando pela Administração;

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de bens e

serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que devidamente
justificada e caracterizada a vantagem econômica.

a programas de governo;ou

Art. 3” A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência
ou de Pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n“ 8.666/93 e 10.520/02, e será
precedida de ampla pesquisa de mercado.

§  1® Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o tipo
técnica e preço, a critério do órgão gerenciador  e mediante despacho devidamente
fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 2® Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração
do SRP, e ainda o seguinte;

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz no prazo mínimo
de 08 (oito) dias úteis, as Secretarias, órgãos ou entidades a participarem do registro de
preços;

11 - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo,
promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender
aos requisitos de padronização e racionalização;

111
- promover todos os atos necessários à instrução processual para realização do

procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas
casos

nos

em que a restrição à competição for admissível pela lei;

2



í2E>Kii
Ccf rM «u« ●nl>(4

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

Rua Senador Vitorino Freire, s/n8 Centro - Pio XII - MA
CNPJ: (MF) 06.447.833/0001*81

IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a
serem licitados;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser
licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações e projeto básico;

VI ● realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais
como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos
participantes;

VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos
participantes da Ata;

VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços; e

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das
peculiaridades do SRP e coordenar, com as secretarias ou órgãos participantes, a
qualificação minima dos respectivos gestores indicados.

§ 3* A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável pela
manilestação de interesse em participar do registro de preços, providenciando
encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de consumo, cronograma de
contratação e respectivas especificações ou projeto básico e estimativo dc valores, com
base nos preços de mercado, nos termos da Lei Federal n® 8.666/1993, adequado ao
registro de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no registro de
preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade
competente;

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser
licitado, ames da realização do procedimento licitatório; e

III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive íis respectivas
alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de
correio cumprimento de suas disposições, logo depois de concluído o procedimento
licitatório;

§ 4° Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao qual, além
das atribuições previstas no art, 67 da Lei 8,666/1993, compete;

0

seu uso, 0

3



ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII
Rua Senador Vitorino Freire, s/n9 Centro - Pio XII - MA

CNPJ; (MF) 06.447.833/0001-81

I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a
contratação efetivamente realizada;

II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação

procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;

III - zelar, a[xjs receber

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contraíualmente assumidas, e também, em

coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento dc cláusulas contratuais; e

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor

em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços,
as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados
recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços.

Art. 4 O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a 12
(doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ 1“ É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1® do artigo 65 da Lei n° 8.666 de 1993;

§ 2® A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço será definida
nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art.57 da Lei n* 8 666 de
1993;

§ 3" Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão ser alterados,
observado o disposto no art.65 da Lei n° 8.666 dc 1993;

§ 4'* O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no
prazo de validade de ata de registro de preços.

Art. 5 A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de serviços,
poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes, sempre que
comprovado técnica c economicamente viável, de forma a possibilitar
competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o
local de entrega ou de prestação dos serviços.

e os

a ser

indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao

e a

inaior

§ I Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade de medida

adotada para aferição dos produtos e resultados esperados, e será observada a demanda
específica de cada órgão ou entidade participante do certame.

4



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII
Rua Senador Vitorino Freire, s/ns Centro - Pio XII - MA

CNPJ: (MF) 06.447.833/0CK)l-81

§ 2” No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a contratação

órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a execução de

serviço em uma mesma localidade, com vistas a assegurar a responsabilidade contratual
e o princípio da padronização.

Art. 6" Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores

quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a
quantidade total estimada para o item ou lote, observando-se o seguinte;

■ o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados
órgão oficial da Administração e ficarão disponibiliz.ados durante a vigência da Ala de
Registro de Preços;

Í1 - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a
ordem de classificação das empresas constantes da Ata; e

- as secretarias ou órgãos participantes do registro dc preços deverão, quando da
necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de
Preços, para que este proceda a indicação do fornecedor e respectivos preços a serem
praticados.

, num
um mesmomesmo

I
em

líl

Parágrafo único. Excepcionalmcnte, critério do órgão gerenciador, quando a
quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde
que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e
comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido,

registradospoderão ser outros preços.

Art. T A existência dc
preços registrados não obriga a Administração a firmar as

contratações que deles poderão advir, facuitando-se a realização de licitação e.specífica
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência
dc foniccimento em igualdade de condições.

Art. 8" A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da Administração que não lenha participado do certame
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem.

§  1” Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador
da ala para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

5



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII
Rua Senador Vitorino Freire, s/n? Centro - Pio XII - MA

CNPJ: (MF) 06.447.833/0001-81

§ 2® Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou nâo do fornecimento, decoirente

de adesão, desde que nâo prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da

ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

§ 3® As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão

exceder, por órgão ou entidade, até cinquenta por cento dos quantitativos registrados na

Ata de Registro de Preço.s.

§ 4® O instrumento convocatório deverá prever que  o quantitativo decorrente das

adesões á ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ala de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgão participante, independentemente do número de órgãos nâo

participantes que aderirem.

§ 5° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.

§ 6® Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas c a aplicação, observada a

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 7® É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de

registro de preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.

§ 8® É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a

ata de registro de preços da administração pública federal.

Art. 9" O edital de licitação para registro de preços contemplará, no minimo:

I  - a especificação/descríçâo do objeto, explicitando o conjunto de elementos

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, p»ara a caracterização do bem
ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas p>elo órgão gerenciador e órgãos
participantes;

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes,

observado o disposto no § 4® do art. 8®, no caso do órgão gerenciador admitir adesões;

IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;

6
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V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e,
complementarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis,
periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e

utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a
serem adotados;

VI - 0 prazo de validade do registro de preço;

VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

VIll - os modelos de planilhas de custo, quando cabiveis, e as respectivas minutas de
contratos, no caso de prestação de serviços; c

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições estabelecidas.

§ 1® O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto sobre

tabela de preços praticados no mercado, nos casos de pcça.s de veículos, medicamentos,
passagens aéreas, manutenções, aquisição de combustíveis e outros similares
devidamente justificadas.

§ 2® Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais
diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região,
de modo que aos preços sejam acrescidos os respectivos custos, variáveis por região.

Art. 10" Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem
de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os
interessados para assinatura da Ata de Registro dc Preços que, após cumpridos os
requisitos dc publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas.

Art. ITA contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão
gerenciador do registro de preços, será fonnalizada pelo órgão interessado, por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art 62 da
Lein® 8.666, de 1993.

Art. 12 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso
artigo 65 da Lei n® 8666 de 1993.

§ 1° O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados.

s fAgI

a  frequência.

aos
11 ir

do caput do

n» f.
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cabendo ao órgão gerenciador da Ata
fornecedores.

promover as necessárias negociações junto aos

§ 2” Quando

superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá;

r - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; c

III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de

preço iniciaJmente registrado, por motivoo
supervemente, tomar-se

negociação.

§  Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I  - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados,
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;

II - convocar

e o

0

e se a
;e

os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 4» Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

Art 13" O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

I - descumprir as condições da Ata dc Registro de Preços;

- não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir

àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.

§ r O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório
ampla defesa, será formalizado

gerenciador.

II

seu preço registrado, na hipótese de este se tomaro
supenor

e a

por despacho da autoridade competente do órgão
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§ 2^ O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados,

Art. 14" Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação
operacionalização das disposições de que trata este Decreto, bem assim
automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos órgãos
gerenciador e participante.

Art. 15" Este Decreto entra em

disposições em contrário.

SEDE DO PODER MUNICIPAL DE PIO XII, ESTADO MARANHÃO, 04 de Janeiro
2021

na

na

vigor na data de sua publicação, revogadas todas as

de

■f jO

MUNICÍPIO DE PIO XII-MA
Aurélio Pereira de Sousa

Prefeito Municipal

9
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DECRETO N° 010/2021, DE 04 DE JANEIRO DE2020.

Regulamenta o pregão, na forma eletrônica,
para aquisição de bens c serviços comnne. e dí
ourras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIO XII
confere na Constituição Federal
dejulhode2002

„ . ,
o  I ■ t j ° disp

, no uso das atribuições legais que lhe
osto na Lei Federal n® 10 520 de 17

e naLe. Federal n® 10.024, de 20 de setembro de 2019; e  ’

Considerando, a necessidade de aprimorar
de licitações na modalidade pregão, no as normas e procedimentos para realização

ambito da administração municipal,

DECRETA:

el^xônicrpa^:;- na ̂ dandade de pregSo, „a f„™a

con,u„3_de engeaharia no âmbito da Administra^ PúbirMun“rr'
5# * rt uuiizaçao oa modalidade de preaâo

Administração Pública Municipal é obrigatória.
§ 2 Será admitida, cxcepcionalmcnte, mediante

li. comprovada a Inviabilidade técnica

forma eletrônica, pelos órgãos da, na

prévia justificativa da autoridade
nas licitações de que trata 0 caput,

ou â desvantagem para a adminisfraran
«VMJIIU ViirilUltlM.

Art. 2 O pregão, na forma eletrônica, é condicionado
impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
administrativa, do desenvolvimento
do jnloamçnt/\ J« , da vinculaçã

princípios da legalidade, da
c. . .* , j eficiência, da probidade
sustentável o ao instrumento convocatório,

da proporcionalidade e aos

aos

quelhes são correlatos.

;.ocej í t “s"errr'rat
mínimo com base nos planos de gestão de logística

^ 2 As nonriHs

da disputa entre os interessados, resguardados
isonomiã, a finalidade e

pivut

nas etapas do
ambiental e cultural,

sustentável dos órgãos e das entidades
no

uoj. tMi lavui üa ampiiaçao

= segurança da contralaçâo'"''"”' admirasbaçâo, „ principio da

Art 3“ Para fins do disposto neste Decreto
I - aviso do edital - documento niie rnnt»4m

considera-se;

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto-
b) a indicação dos locais, das datas

e dos horários em que poderá ser lidoedital; e ou obtido 0

1
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1 - contrairdes de obras;
II - locações imobiliárias e alienações; e

III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados
disposto no inciso iü do caput do art. 3°.

no

%-rtriâ II

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 5® O pregão, na forma eletrônica, será rcalÍ7.ado quando a disputa pelo
fornecimento dc bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão
n/iKlíoo«

§ I® O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de
autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

§ 2“ Podeiâo ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no
mercado, desde que estejam integrados à plataforma de operacionalização das modalidades de
transferências vnlnniárjaç

Art. 6 A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas
sucessivas:

I - planejamento da contratação;
II - publicação do aviso de edital;

III - apresem^ão de propostas e de documentos de habilitação;
iv - aoenura oa sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;
V-julgamento;
VI-habilitação;
Vn - recursal;

● rrf?
* «A* ~ uujuuivayuv) c

IX - homologação.

Art. 7® Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa
nara .i administração serão r.

t'

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço,
considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações
técnicas, os parâmetros mínimos dc desempenho e dc qualidade, as diretrizes do plano dc
gestão de logística sustentável e as demais condições estabelecidas no edital.

Art- 8 ü processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído
seguintes documentos, no mínimo;

I - termo de nsfcrêncía;

II - planilha estimativa de despesa;
m - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas,
exceto na nipotese de pregão para registro de preços;

com os

3



' I ■ '

Kêê
CÒ1AUU UU MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

Rua Senador Vitorino Freire. s/n“ Centro - Pio XII - MA
CNPJ: (MF) 06.447.833/0001-81

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de
sua rcalizaçao;

U - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam
especificações reconh,^idas e usSÕ

rnmni^v.Ht,H espccíais - bens que, por sua alta heterogeneidade

incTso ° considerados bens e serviços comuns, nos tennos do

lU
ou

:  f ■ ^ ■‘^nces iguais OU superiores ao menor já ofertado porém
inferiores ao ultimo iance dado pelo próprio licitante; ^^cnaao. porem

recuperação ou ampliação de bem imóvel
realizada por execução direta ou indireta; F «viu uc oem imovci,

» ” UUlll -

j  ●’ ‘ ou conjunto de atividades destinadas
utjhdade

VI
a obter determinada

, intelectual ou material, de interesse da administração pública
vn - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que

A

i..rmr.c uc proiissionai engenneiro habilitado nos
termos do disposto na Lei Federa! n« 5,194. de 24 de dezembro dc 1966, c cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela adminis4çâ^ública.
mediante especificações usuais de mercado; aumimstraçao publica,

VIII - termo de referência - que deverá conter;
a) os elemerífo»; n?’" -í J

1  J ~ J . ‘    “ ●●—V—

aos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos
as seguintes informações;

1. a definição do objeto contratual c dos métodos para
especificações excessivas,irrelevantes ou desnecessárias,
comnericão oij o '

pvia oummiduúvau puuiica, a panir
e das condições dc entrega do objeto,com

a sua execução, vedadas
que limitem ou frustrem a

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado
como preço de mercado; e

3. 0 cronograma fisico-financeiro, se necessário
b) o critério de aceitação do objeto;
c) os deveres rin cnntrntado do
d) a relação dos documentos

econômico-fínanceira, se necessária;
e) os procedimentos de fiscalização

essenciais à verificação

e  gerenciamento do cod

em planilhas, de acordo

da qualificação técnica e

ntrato ou da ata de registroe preços;
0 o prazo para execução dn eontrain; e

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.
^  A. classificação de bens e serviços como comuns depende de

predominantemente fatico e de natureza técnica.
exame

§ 2" Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções esne.r.ífTr,fls df
ua.u.c^ mieieciuai. cienmica e técnica, caso possam scr definidos nos termos do disposto
.nciso II do caput, serão licitados por pregão, na forma eletrônica ^

no

Art. 4“ O pregão, na forma eletrônica, não se apl íca a;

2
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IV - autorização de abertura da licitação;

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
V! - edita! e respectivos anexos;

VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ala de
registro dc preços, conforme o caso;
Vlll - parecerjuridico;

IX - documentação exigida e apresentada para a habilitação;
X - proposta de preços do licitante;

XI - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros;
a) os licitantes participantes;
Dj as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;
d) os lances ofertados, na ordem de classificação;
e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;
0 a aceitabilidade da proposta de preço;
g) a natmitaçao;

h) a decisão sobre o ̂neamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;
i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e
j) 0 resultado da licitação;
XII - comprovantes das publicações:
a) do aviso üo editai;
b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida- e
XIII - ato de homologação,

g i A instrução ao processo iiciiaiono poderá ser realizada por meio de sistema
eletrônico, dc modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos
arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para
comprovação e prestação de contas.

§ 2® A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente após o seu
cnccriüizicmc, púTâ üCv.3du iivrc.

CAPÍTULO m
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Aw O» ^
.  1 I   S/C» Viti

equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico.

§ ̂ ^ credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de
identificação e de senha pessoal e iniransferivel.

8 2® Cnhí»r< h aiitoridacie Compe‘en*'‘ promníora Hn ijmtn nr*

provedor do sistema, o seu credenciamento, o dó pregoeiro e o dos membros da equipe de
apoio.

.  . f .

4
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CAPITULO IV
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. lO*'. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão promotor da
líciia^o. com apoio técnico e operacional da plataforma de pregão eletrônico

que aiuam como proveoor do sistema.

 . ® autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas na
portana municipal que designa as atribuições da autoridade superior:

I - desigmar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;
■’ piOVedui úu Mdiciua,

ni - determinar a abertura do processo licitatório;
IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro. quando este mantiver sua decisão-
V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver
VI - homologar o resultado da licitação; e

●v

i-.iíi i; wiiuóío wu «isainm a aut úc legisiro <ie preços.

escolhida neln

44WIVÍ4J K*

recurso;

'Vk'

CAPÍTULO V
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Alt. ir. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado
I - elaboração do termo de referência;
II - aprovação do termo de referencia pela autoridade competente ou po

0 seguinte;

r quem estadelegar;
UI - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de juleamemo ft fl Ar^itargo dgc

propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de difeiênça de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
mtermedianos quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta-

IV - definição das exigências de habilitação, das sanções apíicávcis, dos prazos e das
condições que. pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes nam a ?
d execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração pública- e

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Art. ly. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a coniratacão se não
coast.rexpre«a„en.e do edital, possuirá crfter sigiloso e sert <C»ibiliaado
j  w.%ívr4tv ó iUtVHlU.

romp.ifj" estimado ou do valor máximo aceitável para a
20ÍwS >2.527, de 18 de novembro de
2011, e no^art. 20 do Decreto n° 7.724, de 16 de maio de 2012.
.  disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável3 confTOíflnflO tornfííio npHI*Vr> s*
lances, sem prejuizo da divulgação do detaihãmemo'dos*
informações necessárias á elaboração das propostas.

para
UiMvjtiO uO CuViú uc

quantitarivos e das demais

5
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§ 3“ Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicaçüo do desconto
constará obrigatoriamente do instrumento convocatório.

Art. 14®. Caberá à autoridade superior do Município, ou a quem possuir a
i-uuípciciiua, ucsignar agentes puDiicos para o desempenho das íiinções deste Decreto,
observados os seguintes requisitos:

I - o pregociro e os membros da equipe de apoio serüo servidores do órgão ou da
entidade promotora da licitação; e

os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de
U
r

wâwilvu, piwiutvu^KUÉiiciuc aos quauiüs permanemes go orgao ou da
entidade promotora da licitação.

§ 1“ A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de
apoio poderão ser designados para uma licitação específica, para um j^ríodo determinado,
admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a revogação da designação a

WM4

§ 2" A Administração Pública Municipal estabelecerá plano de capacitação que
contenham iniciativas de treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiros,
membros da equipe de apoio e demais agentes encarregados da instrução do processo
iicitatório, a serem implementadas com base em gestão por competências.

Art, 15”. Caberá ao pregoeiro, em especial;
I - conduzir a sessão pública;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração desses documentos;

vemicar a conionrnoaac oa proposta em relação aos requisitos estabelecidos nolii -

edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V - verificar e julgar as condições de habilitação;

- sanear erros ou felhas que não alterem a substância das propostas, dos
uueuiuciuüs uc iiabiiiuiçao e sua vaiiaaaejuriflica;

Vn - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade
quando mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
A -

VI

competente

cuiiuuzii us uuuainos ua equipe ae apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído  á autoridade competente e propor a

sua homologação.

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da
jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

assessona

Alt. 16“ Caberá à equipe dç apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo
Iicitatório.

O
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Art. IT'. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica;
1 - credenciar-se previamente na plataforma, na hi^tese de que trata o §2“ do art 5®

no sistema eletrônico utilizado no certame;
P ” no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de

habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares;
111 - responsabilizar-se tbrmalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
direlamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou
do orgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
da senha, ainda que por terceiros;

uso indevido

- acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitalório e
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provwlor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de
acesso,

IV

yi - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do preeâo
forma eletrônica; e

Vn - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por
interesse próprio.

na

raragraio unieo. u tomeceaor descredenciado no Mumcipio terá sua chave de
identificação e senha suspensas automaticamente.

CAPÍTULO VI
T|A piTut »

Art 18°. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a
convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do edital em jornal de grande
circidaçâo no estado, no Diário Oficial dos Municípios Mineiros e no sitio eletrônico oficialdo Mumcipio,

. Art. 19®. O Município disponibilizará a integra do edital na plataforma de pregão
eletronico informada no edital e no sítio eletrônico do Município.

Parágrafo único. Na hipótese do § 2® do art. 5®,  o edital será disponibilizado na
integra no sitio eletronico do Município e no portal do sistema utilizado para a realização do
pregão conforme informado no edital.

Art. 20“. Mo^tficaÇÕes no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de
publicação utilizado para divulgação do texto original c o prazo inicialmemc estabelecido será
reaberto exceto se, inquesbonavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas
resguardado o tratamento isonômíco aos licitantes.

7
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.  pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licítatórío sei^
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão
publica, por meio eletrônico, na forma do edital.

§1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias
uleis, contado da data de recebimento do pedido,  e poderá requisitar subsídios formais
icipuiií>avcis peia eiaboravao do caitai e dos anexos.

§ 2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a adminisir^o.

Art 21”.

aos

Alt. 22J*. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio
iv.-r*a prcví^ia ..u vuuai, mc ucs, dias mcis amenores a oata lixada para abertura

da sessão pública.

§ T A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de
dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

S 7” A .'Ir» ●—r- ; . r ● ■ ● ,
"     ■■ M »i.^u(3<iuyuv/ V Kivulua byvw«.pviOilái  C UCVCtU

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
§ 3 Acolhida a impugnação contra 0 edital, será definida e publicada nova data para

realização do certame.

CAPITULO VII
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILHAÇÂO

Alt. 23*. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de
.müimavàu íiãu sera mierior a oito aias utcis, contado da data de publicação do aviso do
edital.

Art. 24*. Após a divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão,
exclusivamenle por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação

Kii>püoUi wiü o ui,dwivat> UU uujciu ulcuauu c o preço, ate a dam e o
horano estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ r^A etapa de que tram 0 caput será encerrada com a abertura da sessão pública,
§ 2 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que

constem do cadastro de fornecedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direito

«AM VMIM44

§ 3* O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos
edital, nos jermos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

§4 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, 0 cumprimento dos requisitos
para a habilil^o e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

S 5" A falsidadt* Hn df»rlafnrãn de
previstas neste Decreto.

no

A' se

S
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.  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta

habilitado antenormente inseridos no sistema, até  a abertura da sessão pública

licitam; apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo
licit^te, observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das pro^st^niií» ocorrera'omem® «TvS*; n*: j  ... . .

R B» .4 * '     *1“*' w «..upiiuiu jyv.

documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

c^sifícado somente ̂ rão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público
após o encerramento do envio de lances. puuiito

cnnr.Jf^ documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
coniirmacâo daaueles exiPidoR nn M»t?! ç i.á 9nr»con*.,/4«.: .  .. ?● ●. . .

n'd°J ° '="'™ observa7o“õ píio dÍTque ííiS 0

c os documentos de

0

CAPÍTULO VIII
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA F. DO F.tvvin

™.in . ^ previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta
pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha,

de sua etve dc‘aiSsre'^r,ta°

mensagens entre o

DF I AMrrc

u sisiema aisponiDiiizara campo próprio para troca de
pregoeiro e os licitante.s.

n„. ^ 'verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas
que não estejam em conformickde com os requisitos estabelecidos no edital,

o,.., 1. j ugaoia.-.j.iiiwiçao ua pioposia sera tunüamentada e registrada
sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes.

UII1CU«
no

Art. 27". O sistema ordenará
automaticamente as proposla.s classificadas pelopregoeiro.

po
o  ”

etapa de envio de lances.
ífn?f*n .T—tr''

jwiu picj^ucúu ^uiciparào cia

« ^ Classificadas as propostas, o pregoeiro dará inicio à fase competitiva.

sSâet?rfir.,‘'“° “ “caminhar lances exclusivamente por tS^io do

oonsigldonomgi^' informado do recebimento do lance e do valor

abenum^^a\« sucessivos, observados o horário fixado paraabertura da sessão publica c as regras estabelecidas no edital. ^
§ 3“ O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior Dercentual de

h^r registrado pelo sistema, observado
ineS totTem TT'™ r ““ Pnnoentuais entre os lances,
Lftó^on ““ ""nnnedtáiios quanto em miaçâo ao lance que cobrir a

quando
que

9
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§ 4® Não serão aceitos dois
e registrado primeiro.

§ 5® Durante a sessão pública, os licitantes serão informados
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

Art. 29". Serão adotados para o envio de lances
modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos
conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou

TT .. o I' .'.

no pregão

lanrp fi nal ;-i-***w ap.vacaíaidu laiices puòucos  e sucessivos, com
lance final e fechado

 eletrônico os seguintes

e sucessivos, com prorrogações,

, conforme o enteno dejulgamento adotado no edital

aiicrença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação ani
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. ^

ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido

cm tempo real, do valor

§ 1” A prorrogação automática da elaoa de «nvín de <fck ni«f> ●

ue aois minutos e ocorrerá sucessívamente sempre que houver lances enviados~ness7Deriodo
de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. ^

,  hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida
sessão publica será encerrada automaticamente.

§ 3® Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática twlo cKfí.m»

Z eram assessorado pela equipe de apoio, admitir  o reinicio

no capute no §1°, a

nos ferrnnr

''"●.,1*°; ‘‘P ‘"^P““ P de que trate o inciso II do caout do
-  puDiica lera duração de quinze minutos,

o prazo previsto no caput, o sistema cncaminliará  o aviso de
. . e, tTMscomdo o período de até dez minutos, aleatoriamente

§ I® Encerrado
fechamento iminente dos lances
determinado, a recepção de lances será automaticamímte encerrada

f  ° P PPOdunidade para que o
(.dez por

mifor (fa ofi^rfo Aa
●  . V ojviuui cüin vaiot^s ate lu

®  em até cinco minutos que
será sigiloso ate o encerramento deste prazo. ’ ”

Na ausência de. no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o 52® os

encerramento do prazo.

/Q

HUV yi^ia di^tUòU iUC O

10
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§ 4“ tincerrados os prazos estabelecidos nos §2®  e §3®, o sistema ordenará os lances em
ordem crescente de vantajosidade.

§ 5“ Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos §2® e §3®, haverá
o reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso
aic u cuccuainemo desie prazo, oDservado, apos esta etapa, o disposto no §4®.

§ 6® Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que
atenda às exigências fmra Iwbilitaçâo, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio,
mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no §5°.

.iípóiCSw üw u aisiciud cicuOiiiuu ucsuuntxjiar para o pregoeiro no decorrer
da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

Art. 33®. Quando a desconexão do sistema eletrônico
rniTf.Tr

*  * . - - - UCCUllJUiíS

Vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

Art. 34®. Após a etapa de envio de lances, haverá  a aplicação dos critérios de
desempate previstos nns «rf, 44 e ̂rt 4S H? r at

2006, seguido (^ aplicação do critério estabelecido nó §2® do art. 3° dâ Lei n° 8.666, de"l99T
se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art 35®. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 33, caso nlo
haja envio de lanc« após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir n emoatft a prnnosta vencedora
sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatais,

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

An. jo . tncenaoa a etapa dc envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas no edital.

,  . § 1 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos

§ 2® 0 instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas
contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que
trata o capui. o y~ m

4. «« ●> « X 44á

para o pregoeiro persistir por,KI

Art 37“. Hncerrada a etapa de negociação de que traia o art, 36, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compaübilidade do preço cm relação ao máximo estipulado para contratação no edital.

n
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observado o disj^sto no parágrafo único do art. r  e no § 9" do art. 24, e verificara a
habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capitulo X.

CAPÍTULO X
DA HABILITAÇÃO

Art. 38". Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentaçãorelativa:
I - à habilitação jurídica;
II - à qualificação técnica;
III - à qualificação econômico-financeira;
IV - a regulandade fiscal e trabalhista;
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais

quando necessário; e
VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. T da Constituição

e no inciso XVIII do caput do art 78 da Lei n® 8.666, de 1993.
Ê'ãi «graâu uuicu. A uocumemaçao exigma para atender ao disposto nos incisos I, III,

IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município,

Art 39 . Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas;
I- a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição

   cíiipiv»» iiüci, que aiendera ás condiçoes de liderança
eslabelwiidas no edital e representará as consorciadas perante o Município;

U- a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa
consorciada;

.●í.'

in- a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos
ü;'. w- Lic viiipicòu cõiuuiCiaúo, iia luiiim cauiueiecida no editai;
IV- a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos indices

contábeis definidos no edital, para fi ns de qualificação econômico-financeira;
V- a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do

nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato;

●l

consorcio
inr

uv uuwidiiyo y\ji çmpicba Uia^iicifci iio consorcio tormado por
empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; c

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.
Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada,

licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.
na mesma

A habilitação dos licitantes será verificada por meio do envio no campo
especifico na plataforma de pregão eletrônico, nos documentos por ele abrangidos.

§ 1 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o
julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via
sistema, no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico,
uuaví vaúu u piazu úisposio no s ao an. 36.

Art 40".
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§ 2“ A verificação pelo inunicipio nos silios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

§ 3° Os documentos eletrônicos produzidos
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil,
24 de agosto de 2001, serão recebidos

Mg.mutcios, d|si^nsanao-se o envio dc documentos originais e cópias autenticadas em papel
Ô 4 Na hipótese de a proposta vencedora nlo for aceitável ou o licitante não atender

exigencias para habilitação, o pregociro examinará a proposta subsequente e assim
^c^ivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda

iú liipóiCiv dc cumiaiaváu üc serviços comuns em que a legislação ou o edital
exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada
cxclusivamente via sistema, no prazo fixado no edital,
readequados ao lance vencedor.

§ 6 No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de nrecos
UU qüôiitiiativu luiai c&Liiiiauo para a

conlrataçao, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora,
precedida de posterior habilitação.

§ 7" A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresasemnresa.s de nefiu^nrt norte será ♦f»rrr»r'" ^
n'’ 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§ 8“ Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitame serádeclarado vencedor.

com a utilização de processo de
nos lermos da Medida Provisória n® 2200-2, de

e presumir-se-âo verdadeiros em relação

às

ao
t* ^«V
3

com os respectivos valores

e das
io j... r> ● t.. 57^.S

4 WMVim'r

rAPÍTIIIT) XI
UU KECIIKSO

Art. 4r. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido
iia sessão publica, de forma imediata, cm campo próprio do sistema, manifestar sua intençãode recorrer. ^

r. .i-vuiav U« que uauí u capui ueverao ser apresentadas no prazo de(03) Ires dias. ^

,  , para, se desejarem, apresentar suas
contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias. contado da data final do prazo do recorrente
assegurada visla imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

<i«\/iiVúua UU âiviUimv* 4uamu <t lÜlCHV^U UC
recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o
pregociro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4® O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não
podem ser aproveitados.

§ 2® Os demais licitantes ficarão intimados

CAPÍTULO XII
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

1.3
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Art 42“. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitaíório, nos
termos do disposto no inciso V do caput do art. 11,

ArL 43®. Na ausência de recurso, caberá ao prcgociro adjudicar o objeto e encaminhar
u pioecsiu ücviimiiicme itisuuido a auionuaue superior e propor a homoiogaçao, nos termos
do disposto no inciso IX do capui do art. 15.

CAPÍTULO XIII
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

Art. 44". O pregoeiro {xidcrá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes
atribuirá validade e eficácia para fins de habilit^o e classificação.

^  I . . ●'

realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública
somente pxxierá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

n n^r-s «5

CAPÍTULO XIV
DA CONTRATAÇÃO

Art. 45®. Após a homologação, o adjudícatário será convocado para assinar o contrato
ou a ala de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§ J“ Na assinatura do contrato ou da ala dc registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

§ 2® Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
Mnsignadas no editai ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro
iívuojíic pwcia SCI cyiivucttüu, icspcuauu u oíuciii úu ciassiiicação, para, apos a comprovação
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares
e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata dc registro dc preços, sem prejuízo da
aplicação das sanções dc que trata o art, 46.

§ 3® O prazo dc validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de

CAPÍTULO XV
DA SANÇÃO

hicarâ impedido de iiciiar e dc contratar com o Município pelo prazo de até
05(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas cm edital e no contrato e das demais

Art 46“.

14
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prazo ae vaiidadc de sua proposta:

I - n2o assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
II - não entregar a documentação exigida no edital;
III - apresentar documentação falsa:

iV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

VII - fraudar a execução do contrato;
VIII - comportar-se de modo inidôneo;

iX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

§ I As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de

nccnm'i/i« c» ‘ ' w.»iyv*íuub, íwo fionrarcm o compromisso
assumido sem justificativa ou comjusüficativa recusada pela administração pública

Kx.. ● . ● ul registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do
Município, publicadas no Diário Oficial do Município de PIO XII/MA

CAPÍTULO XVI

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

^  competente para homologar o procedimento licilatório de que
trata este Decreto poderá revoga-lo somente em razão do interesse público, oor motivo de feto

ucviuaincme comprovado, pemnente e suficiente para justificar a revogação e
devera anuJa-lo por ilegalidade, de oficio . . ^  ^ c
ato escrito c fundamentado.

1  Os licitantes não terão direito á indenização em decorrência da
liciratório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé

 ' "goó qüo iiv*.;» 3U|juiiauu nu eumpnmenio do contrato.

por provocação de qualquer pessoa, por meio de
ou

ao

CAPÍTULO XVII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Üs horários estabelecidos no edital, no aviso e durante
observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive ̂
no sistema eletrônico e na documentação relatíva ao certame!

Art 49”. Os participantes de licitação na modalidade de Dreaão. na forma eletrônica
.cu. uuciu puuucü suDjetivo a tiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e
qualquer interessado podera acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real
internet

Art 48“.
a sessão pública

para contagem de tempo e registro

por meio da

15
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Art. 50". As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo iicitatório
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 52 , Objetivando a correta aplicação deste Decreto, a Secretaria Municipal dc
Administração e Planejamento, promoverá treinamento à Comissão de Licitação e aos demais
responsáveis pelo Setor de Compras e Setor de Contratos

Art. 53“. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, para a modalidade pregão, as
«K/miíia picvistas na i^ci rederai m «.o6o de jyvá.

Art. 54 . O Setor dc Licitação poderá expedir normas complementares à e.xecuçâo do
presente Decreto, do que dará ciência direta a todos os setores que compõem a Administração
Pública Municipal, sem prejuízo de sua publicação oficial.

Art 55“. bste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art Sr.

SEDE DO PODER MUNICIPAL DE PIO XII, ESTADO MARANHÃO, 04 de janeiro de
2021.

;;Z
iVÍUÍíIv-iriO Dii rio Aii-ivin
Aurélio Pereira de Sousa

Prefeito Municipal

16
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RU0RI :a

A Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de Pio XII/MA

Senhor Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo n°.

0000000640/2022. para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato tendo como objeto o

Registro de preços para futura e parcelada prestações de serviços de manutenção de poços,

com fornecimento de peças, de interesse da Secretaria Municipal de Administração de Pio XII -

MA, com 0 disposto na Lei Federal n° 10,520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se,

subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n“ 8.666/1993, Lei Complementar n°

123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014 e alterada

pela demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos nossos mais sinceros votos

de estima e consideração.

Pio XII - MA, 24 de outubro de 2022.

Telson da Cruz Oliveira

Secretária Municipal de Administração

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO. PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LlCITAÇAO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - ESTADO DO MARANHÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000640/2022

LlCITAÇAO DIFERENCIADA COM COTA EXCLUSIVA E RESERVADA A
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
{Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei

Complementam” 147/2014).
PREGÃO ELETRÔNICO N» XXX/XXXX.MODALIDADE

Lei 10.520/2002, Lei Complementar n°. 123/2006, Decreto
Federal n° 10.024/2019, Lei Complementar n°. 147/2014,
Decreto Municipal n° 008/2021 e Decreto Municipal 010/2021,
Decreto Federal n® 8,538/15 e alterações. Decreto Federal n°
7.892/2013 e aplicando-se subsidiariamente no que couber a
Lei 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações
correlatas.

BASE LEGAL

Registro de preços para futura e parcelada prestações de
serviços de manutenção de poços, com fornecimento de peças
de interesse da secretaria municipal de Administração do
Município de Pio XII - MA.

OBJETO

TIPO DA LlCITAÇAO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.
LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

http://www.licitaploxii.com.br/.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

DE DE 2022

00;00 (. HORAS)

MODO DE DISPUTA Aberto

R$ 1.445.607,94 (um milhão quatrocentos e quarenta e
cinco mil seiscentos e sete reais e noventa e quatro
centavos). 

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de
recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7® § 2® do Decreto
Federal n® 7.892/2013.

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N« XXX/XXXX - SRP

O MUNICÍPIO DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS,
QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM
CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N® 10.520,
DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N° 10,024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019,
DECRETO MUNICIPAL N° 008/2021, DECRETO MUNICIPAL N° 010/2021, DECRETO
FEDERAL 7.892/2013, DA LEI COMPLEMENTAR N“ 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DA
LEI N° 11,488, DE 15 DE JUNHO DE 2007, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE
2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N“ 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E
AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
http://www.licitapioxii.com.br/. O servidor terá. dentre outras, as seguintes atribuições:
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital,
apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração: conduzir a sessão pública na internet;
verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa
de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do
certame; adjudicar o objeto, quandp não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de
apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a
homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia xx/xx/xxxxx às xx;xx (xxxx horas).

SITE PARA REALIZAÇAO DO PREGÃO: www.licitapioxii.com.br

Modo de disputa: Aberto

Valor Estimado: R$ 1.445.607,94 (um milhão quatrocentos e quarenta e cinco mil
seiscentos e sete reais e noventa e quatro centavos).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para: Formação de
Registro de preços para futura e parcelada prestações de serviços de manutenção de poços, com
fornecimento de peças de interesse da secretaria municipal de Administração do Município de Pio
XII - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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1.2. A licitação será dividida em ITENS por cotas, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e
será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no
todo ou em parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123/2006
redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014.

com

/ - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

1.6. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei
Federal n° 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6.1 Não houver um minimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
e;

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para micro empresas e empresas de pequeno porte
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo
do objeto a ser contratado.;

1.8. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO DISPÕEM DE COTA EXCLUSIVA
PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E COTA DE AMPLA
PARTICIPAÇÃO:

1.8.1 Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal, ou diante de sua recusa, as licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço
do primeiro colocado da cota principal.

1.8.2 Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas
deverá ocorrer pelo menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique
preços distintos para o mesmo item.

1.8.3 As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão
cotar todos ou quaisquer grupos tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada. As demais
licitantes somente poderão cotar os grupos da Cota Principal.

1.8.4. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de
pequeno porte na totalidade do objeto.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
Página 3 de 64
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art.
7°, § 2° do Decreto Federal n® 7892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária;

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1.0 Credenciamento é o nivel básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITAPIOXII que
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal Licita Pio XII, no sítio httD://www.licit8pioxii.com.br/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.4.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome. assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados díretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL LICITAPIOXII e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação3.5.1.

no momento da habilitação

4. DA PARTICIPAÇAO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no portal licitapioxii.com.br.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS;

Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da4.3.1.

legislação vigente;

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
Página 4 de 64
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4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3.

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
Estrangeiros que não tenham representação iegai no Brasil com poderes expressos

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n® 8.666, de 1993;

4.3.5.

dissolução ou liquidação;
Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

4.3.6.

forma de constituição;

4.3.7.

consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa
participação são aqueias que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade
técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto
deste certame pôde ser objetivamente definido pelo editai, por meio de especificações usuais do
mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua

O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em

4.3.8.

condição (Acórdão n® 746/2014-TCU-Plenário).
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

à.

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ
“SIM” OU “NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS
SEGUINTES DECLARAÇÕES:

4.4.1.

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno4.4.1.1.

porte, a assinaiaçâo do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes
itens;

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas4.4.1.2.

de pequeno porte, a assinaiaçâo do campo "não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3.

apresentada está em conformidade com as exigências editalicias;
Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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4.4.4.

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e4.4.5.

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.6.

Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.
Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução

4.4.7.

degradante ou forçado, obsen/ando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art.
5® da Constituição Federal;

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art, 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
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«OE RICA

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS;

6.1.1.
nacional:

Valor unitário e total para CADA ITEM (conforme o caso), em moeda corrente

6.1.2. Marca/Fabricante dos produtos;

6.1.3.

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data
de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas:

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2.

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000

Página 7 de 64



PREFEITURA

Cestdo que Reolfza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

7.2.3.

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
A não desclassificação da proposta não impede o seu juigamento definitivo em sentido

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas ciassificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de iances.

7.4. O sistema disponibiiizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
iicitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.1.
deste edital.

O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos iances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser R$ 2,00 (dois) reais.

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10.

“ABERTO” em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
Será adotado para o envio de iances no pregão eletrônico o modo de disputa

7.11.

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

7.12.

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de

7.13.

pública encerrar-se-á automaticamente.
Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
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7.14.

poderá o pregoeiro, assessorado peía equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema

7.15.

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro.
Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores

7.16.

recebido e registrado primeiro.
Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

7.17.

real, do valor do menor lance registrado, vedada  a identificação do licitante.
Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

7.18.

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após
comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal
LICITAPIOXII, http://http://www.licitapioxíl.com.br/. quando serão divulgadas data e hora para
a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. \

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.7.20.

7.21.

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°
8.538, de 2015.

Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez

7.22.

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

7.23.

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

7.24.

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
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7.25.

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

7.26.

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação

7.27.

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

7.28.

aquele previsto no Art. S**, § 2®, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência
sucessivamente, aos bens e serviços;

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

7.28.1. Produzidos no pais;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3.

tecnologia no País;
Produzidos por empresas que invistam em pesquisa  e no desenvolvimento de

7.28.4. ^ Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.29.

dentre as propostas empatadas.
Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

7.30.

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá

7.30.1.
demais licitantes.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

7.30.2.

HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados.

O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS)
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7.31.

proposta.
Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará  a fase de aceitação e julgamento da

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7“ e no § 9® do art. 26 do Decreto n.® 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da instrução Normativa RFB n. 971, de 2009,
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

8.3.1.

simbólicos, irrisórios ou de valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a
suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com. no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.6.1.

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.
O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e

8.6.2.

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
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pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da propostar

Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens
acima, o pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra,
sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS úteis
contados da solicitação.

8.6.3.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do8.6.3.1.

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.8.6.3.2.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem8.6.3.3.

justificativa aceita pelo pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.6.3.4.

A

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise; não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.S.

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser8.6.3.6.

recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições8.6.3.7.

indispensáveis á realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no “chaf a nova data
e horário para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
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8.9.1.

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço meihor.
Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

8.9.2.
demais licitantes.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida,
se for 0 caso.

8.10.

8.11.

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

9. DA HABILITAÇAO.

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O
PREGOEIRO PODERÁ VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA
AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL LICITAPIOXII,  E AINDA NOS SEGUINTES
CADASTROS;

9.1.1.

9.1.2.

Nacional de Empresas Punidas - CNEP (vww.portaldatransparencia.qov.br/):

9.1.3.

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (
www.cnj.Jus.br/improbidade_adm/consuitar_requerido.php).

9.1.4.
(https://portal.tcu.aov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/):

9.1.5.
União (https://certidoes-apf.apps.teu,aov.br/).

Pogsuir Cadastro do Portal Licitapioxii;
N

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidad

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TC

e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal d

 o e o Cadastro

e Administrativa

U

e Contas da

9.1.6.

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsávei peia prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inciusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

A consuita aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências9.I.6.1.

impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Reiatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
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A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de9.1.6.2.

fornecimento similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.9.16.3.

9.1.7.

falta de condição de participação.
Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

9.1.8.

do empate ficto, previsto nos arts, 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do PORTAL LICITAPIOXII, em relação à habilitação jurídica, â regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira  e habilitação técnica.

9.2.1.

LICITAPIOXII, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL

9.2.2.
consulta aos sitios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3®, do Decreto 10.024, de 2019.

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e Já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob
pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.6.1.

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
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9.7. Ressalvado o disposto no item 5. os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Editai,
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAÇAO JURÍDICA:

9.8.1.

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2.

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada
à verificação da autenticidade no sitio www.portaldoemDreendedor.qov.br:

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI  : Certificado da

9.8.3.

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

9.8.4.

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

9.8.6.

autorização;
No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

9.8.7.

consolidação respectiva;
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1.

de Pessoas Físicas, conforme o caso;
CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro

9.9.2.

ou domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3.

ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo à sede

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, se houver, relativo à sede

9.9.4.

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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9.9.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.6.

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1“ de maio de
1943;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante

9.9.7.

de Débitos e Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da
Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

Prova de regularidade junto á Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa

9.9.8.

Débitos e Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da
Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de

9.9.9.

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.

9.9.10.

9.10. QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA

9.10.1.

(Lei n® 11.101. de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos
60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial

9.10.2.

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei acompanhada das notas explicativas
devidamente registradas no órgão competente, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas do último

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis com notas explicativas assim apresentados; Publicados em Diário
Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução
Normativa n® 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e
Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento
do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

9.10.2.1.
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conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei
10.406/2002;

No caso de empresa constituida no exercício social vigente, admite-se a apresentação9.10.2.2.

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade, devidamente registrados na Junta Comercial;

As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência9.10.2.3.

deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto9.10.2.4.
social.

Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado9.10.2.5.

obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da leilO.406/2002;

9.10.3.

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante A

LG =

'<í
Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

>SG

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente,
o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação ou do item pertinente.

Na hipótese de alteração do Capital Social, após  a realização do Balanço Patrimonial,9.10.5.

a  licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que  o Balanço foi arquivado.

A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente9.10.6.

com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED
CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 2.003/2021.
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9.11. QUALIFICAÇAO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. O
atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores,
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.12.1. Caso 0 documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão
poderá abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias
cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros
procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as
medidas necessárias.

9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis,
ficando vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os
materiais/produtos a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do
documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento
eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada  a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido  o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chaf a nova data e horário para a continuidade da mesma.
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9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fíxadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de10.1.

02 (DUAS) HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras10.1.1.
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante
ou seu representante legal.

Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para10.1.2.

fins de pagamento.

A proposta final deverá ser documentada nos autos  e será levada em consideração10.2.

no decorrer, da.execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo.10.2.1.

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em10.3.

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n® 8.666/93).

10.3.1.

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso
prevalecerão estes últimos.

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e  o preço global, prevalecerão os

10.4.

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassificação.

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital

10.5.

considerada aquela que não corresponda às especificações alí contidas ou que estabeleça
vinculo á proposta de outro licitante.

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
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10.6.

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
As propostas que contenham a descrição do objeto,  o valor e os documentos

11. DOS RECURSOS.

11.1.

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção
de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e
por quais motivos, em campo próprio do sistema.

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da

11.2.

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a

11.2.1.

as condições de admissibilidade do recurso.
Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará

11.2.2.
a decadência desse direito.

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem <x)ntrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3.

aproveitamento.
O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

11.4.

endereço constante neste Edital.
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1.

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados  e os que dele dependam.

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve á anulação de atos anteriores à

12.1.2.

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o  instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n“ 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
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12.2.
sessão reaberta.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

12.2.1.

com a fase do procedimento licitatório.
A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo

12.2.2.

CADASTRO DO PORTAL LICITAPIOXII, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1.

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular
decisão dos recursos apresentados.

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

13.2.

competente homologará o procedimento licitatório.
Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens. para contratações futuras
da Administração Pública.

14.2.

compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão
participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento
convocatório e propostas apresentadas;

Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de

Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela14.3.

condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da
Ata de Registro de Preços.

14.4.

dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de
Preços.

Orgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa

14.5.

procedimentos iniciais da licitação, faz adesão á Ata de Registro de Preços, obedecendo às
normas vigentes.

Orgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos

14.6.

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.
Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços
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14.7.

do certame em relação ao licitante melhor classificado.
A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado

14.8.

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

14.9.

mais bem classificado durante a fase competitiva;
Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante

14.10.

aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação
do certame, excluido o percentual referente á margem de preferência, quando o objeto não
atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que

14.11.

de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7,892/2013;

O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro

14.12.

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;
Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n°
7.892/2013;

14.14.

0 item 14,11 será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13do Decreto Federal
7.892/2013 e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere

14.15.

pregão, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais
ao do licitante vencedor do certame.

O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do

14.16.

vencedor do certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para
a aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em
igualdade de condições;

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o

14.17.
XII/MA;

As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PIO

14.18.

(conforme minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de
despesa ou autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lei n® 8.666/93;

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato
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Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário
deverá obedecer a todas as condições e determinações deste edita! e anexos, inclusive
especificadas na minuta do contrato.

14.18.1.

as

14.19.

prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste
Edital:

Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o

14.20.

Registro de Preços e neste Edital.
Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de

15. DA FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1.

para assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s)

A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes
a respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por
publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio
de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

15.1.1.

15.2.

comparecer no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da
assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

E facultada a Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA, quando a(s) convocada(s) não

15.3.

solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1.

do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:
Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração

16.1.1.

município;
Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do

16.1.2.

promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

Consolidar informações relativas á estimativa individual e total de consumo

16.1.3.
licítatório;

Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento
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16.1.4.

valor estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos
órgãos e entidades participantes;

Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do

16.1.5.

licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;
Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciara ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9.

infrações no procedimento licitatório; e
Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de

16.1.10.

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações.

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

16.2.

execução das atividades previstas nos incisos 16.1.3,16.1.4 e 16.1.6.
O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para

à

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ORGAO PARTICIPANTE

17.1._„„K
do registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa
de consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas
especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n“ 8.666, de 21 de
junho de 1993, e da Lei n® 10,520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do
qual pretende fazer parte, devendo ainda:

O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar

17.1.1.

formalizados e aprovados pela autoridade competente;
Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam

17.1.2.

de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento
licitatório; e

Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante  a utilização da Intenção de Registro

17.1.3.

para o correto cumprimento de suas disposições.
Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações,

Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação ás suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro17.3.

de Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados
por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGAO OU ENTIDADES
NÂO PARTICIPANTES

18.1.

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de18.2.

Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CCL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

O quantitativo decorrente das adesões á Ata de Registro de Preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4® do Decreto n® 7.892, de 2013, alterado pelo
Decreto n® 9.488, de 2018);

18.4.

18.5.

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n®
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão

18.6.

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata
conforme § 6®, do artigo 22 do Decreto n® 7,892/2013;

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

18.6.1.

a prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o
prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

A Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente.

18.6.2.

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
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19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Nâo haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1.

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado

O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

20.2.

20.2.1.
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

20.2.2.

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

'●jf.

20.3.
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida á empresa

Á
20.3.1.
estabelecida as disposições da Lei n® 8.666, de 1993;

Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

20.3.2.
anexos;

A contratada se vincula á sua proposta e às previsões contidas no edital e seus

20.3.3.
artigos 77 e 78 da Lei n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
79 e 80 da mesma Lei.

A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

20.4.
assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou
no termo de referência.

O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercido financeiro da

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n® 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos
do art. 6®, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.
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20.6.

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato.

20.6.1.

0 cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.

Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de

Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizara sua situação perante

20.7.

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1.

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.
As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1.
Termo de Referência.

Os critérios de recebimento e aceitação do objeto  e de fiscalização estão previstos no

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1.
Referência.

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

24. DO PAGAMENTO.

24.1.
a este Edital.

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1.

licitante/adjudicatário que;
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o

25.1.1.

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

25.1.2. Apresentar documentação falsa;
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25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2.

sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0.5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N® 86, da Lei N° 8666/93.

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame

25.2.1.

com a Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas, inclusive com as multas previstas.

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir

25.3.

vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei N® 8.666/93:
A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20®/o (vinte por cento)
sobre

o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto  á Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N® 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N®
7® da Lei N° 10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.
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20.5. Serâo publicadas na Imprensa Oficial do Município de PIO XII/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive  a reabilitação perante a Administração Pública.

20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

20.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:

a) PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato;

b) PRATICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
0 processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRATICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em niveis artificiais e nâo-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.

e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública.21.1.

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

A  IMPUGNAÇÃO DEVERA ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA21.2.

ELETRÔNICA no sistema http://www.licitapioxii.com.br/.

Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus21.3.

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do21.4.
certame.
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Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser21.5.
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema
Portal Licitapioxii no endereço eletrônico http://www.licitapiox ii.com.br/.

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias21.6.
Úteis, contado da data de recebimento do pedido,  e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos21.7.
no certame.

A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcionai e deverá ser21.7.1.
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e21.8.
vincularão os participantes e a administração.

As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros21.9.
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sitio http://www.licitapioxii.com.br/. sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal
ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou
não Identificado no processo para responder pela proponente.

21.11.
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se
houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular
(instrumento de mandato com poderes para impugnar  o Edital).

21.10.

A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.22.1.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a22.2.
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormenle estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso  e durante a sessão pública22.3.
observarão o horário de Brasília - DF.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
Página 30 de 64



Ce$x6o que Realizo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

«UHf ICA

No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade Jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata  e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.4.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.22.5.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da22.6.

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas22.7.

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  e seus Anexos, excluir-se-á o dia22.8.

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.   .

22.9.

-  A

O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas22.10.

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

A falsidade de qualquer documento apresentado ou  a inverdade das informações nele22.10.1.

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
22.12.

22.11.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO Xll-MA poderá revogar este Pregão por razões
de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando
for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios
da ampla defesa e contraditório.
22.12.1. A anulação do pregão induz á do contrato.

A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

É facultado á autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de informação ou de documentos que deveríam ter sido apresentados para fins de
classificação e habilitação.
22.14.

http://www.licitapioxii.com.br/. e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão
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Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na Rua Senador Vitorino
Freire, SN, Centro, Pio XII/MA, no horário das OShOOmin (oito horas) às 12h00min (doze horas),
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.
22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA, ANEXO I;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA
HABILITAÇÃO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXlll, ART, 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
ANEXO V
PROPOSTA;
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;
ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE

PIO XII/MA. EM DE DE 2022.

Telson da Cruz Oliveira
Secretário Municipal de Administração
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EDITAL DE UCITAÇAO ● PREGÃO ELETRONlCO XXXflCXXX

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de preços para futura e parcelada prestações de serviços de manutenção de poços,
com fornecimento de peças de interesse da secretaria municipal de Administração do Município
de Pio XII-MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justificamos tais aquisições e serviços do objeto supracitado que são de extrema importância
para suprir as condições mínimas necessárias para  o abastecimento de água nas localidades
onde encontram-se os sistemas de poços artesianos administrados por esta prefeitura, visamos
ainda, o bom andamento dos trabalhos em todo o município nos diversos prédios das secretarias
municipais de PIO XII/MA.

3. VALOR MÉDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas de preços realizadas no Banco de Preços. Com base em
tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 1.445.607,94 (um milhão quatrocentos e
quarenta e cinco mil seiscentos e sete reais e noventa e quatro centavos).

3.1. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:
> COTA EXCLUSIVA - Itens de valor até R$ 80.000,00 para as empresas enquadradas como
Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei
Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto
de 2014, todos os itens serão exclusivo à participação de MEs e EPPs exceto o item 61.

3.2. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei
Federal n® 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

DESCRIÇÃOITEM UND QTD Vai. Uni. Val. Total
1 BOMBA DE 2CV MONO 220 WTTS UND 10 RS 3.548,30 RS 35.483,00

BOMBA DE 3CV TRIFASE 380
WTTS

2 UND 10 RS 3.907,93 R$ 39.079,30
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BOMBA DE C5 CV TRIFASE 380
WTTS

3 UND 4 R$ 11.772,13 RS 47.088,52

BOMBA DE 16 CV TRIFASE 380
WTTS

4 UND 3 R$21.676,67 RS 65.030,01

MANGUEIRA GARGANTA DE 6
POLEGADA

5 MT 50 RS 115,29 RS 5.764,50

MANGUEIRA GARGANTA DE 5
POLEGADA

6 MT 50 RS 137,96 RS 6.898,00

MANGUEIRA GARGANTA DE 4
POLEGADA

7 MT RS 99,5250 RS 4.976,00

MANGUEIRA GARGANTA DE 3
POLEGADA

8 MT 50 RS 73,67 RS 3.683,50

MANGUEIRA GARGANTA DE 2
POLEGADA

9 MT RS 53,40 RS 2.670,0050

TUBO DE 6 POLEGADA
GEOMECANICO

10 UND 100 RS 602,31 RS 60.231,00

FILTRO DE 6 POLEGADA
GEOMECANICO

11 UND 80 RS 730,22 RS 58.417,60

12 BOMBA ANNALGIO 400: UND RS 666,8415 RS 10,002,60
13 BOMBA ANNALGIO 700: UND 20 RS 754,36 RS 15.087,20
14 COLA POLYTUBES 75G: UND RS 12,74 RS 3.822.00300
15 REGISTRO DE 150 MM GAVETA: UND 10 RS 1,661,92 RS 16.619,20

PAINEL 5 HP 380 WTTS16 UND 10 RS 2,568,53 RS 25.685,30
PAINEL 2,5 HP 220 WTTS UND .■R$35.260,2017 15 RS 2.350,68i

/RS 20.'B82,7018 PAINEL 3,5HP 380 WTTS UND RS 2:068,2710.
UND'PAINEL 6 HP 380 WTTS:

LU VAPfc^POEgeADA' FG~^"CWADEiri/2 ●r-
FG L .

R$3.531,61 RS 35.316,1019 10 ,
RS 39,6720 UND 100 RS 3.967,00

2if- - UND RS 51,36 RS 5,136,00100
LUVA DE 20 SOLDAVEL22 UND 200 RS 6,26 RS 1.252,00

23 LUVA DE 50 SOLDAVEL UND RS 11,10 RS 2.220,00200
24 LUVA DE 1 1/4 FG UND 75 RS 18,67 RS 1.400,25
25 TUBO PVC DE ROSCA DE 1 1/2 UND RS 111,31 RS 16.696,50150
26 TUBO PVC DE 2 POLEGADA UND 100 R$100,75 RS 10.075,00
27 TUBO DE 50 SOLDAVEL RS 96,63UND 300 RS 28.989,00
28 TUBO DE 60 SOLDAVEL UND RS 98,39 RS 14.758,50150
29 TUBO DE 20 SOLDAVEL UND 500 RS 40,97 RS 20.485,00
30 ABRAÇADEIRA DE 1 1/2 UND RS 14,20 RS 852,0060

VALVULA DE RETENÇÃO DE 131 UND 30 RS 86,14 RS 2.584,201/2
TAMPA DE POÇO DE 6
POLEGADA32 UND 60 RS 97,67 RS 5.860,20

TAMPA DE POÇO DE 4
POLEGADA33 UND RS 79,33 R$ 1.586,6020

JOELHO DE 1 1/2 FG34 UND 80 RS 36,77 RS 2.941,60
35 JOELHO DE 2 POLEGADA FG UND 25 RS 46,60 RS 1.165,00
36 NIPLE DE 1 1/2 FG UND R$51,31 RS 1.282,7525
37 NIPLE DE 2 FG UND RS 50,9725 RS 1.274,25
38 CABO PP 3X4 MM MT 500 RS 16,67 RS 8.335,00
39 CABO PP 3X6 MM MT 500 R$21,21 RS 10.605,00
40 CABO PP 3X2,5 MM MT 500 RS 10,77 RS 5.385,00
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CABO PP DE 3X16 MM41 MT 150 R$ 69,13 RS 10.369,50
42 CABO DE SUSTENTAÇÃO 3X16 MT 200 RS 51,44 R$10.288,00
43 CABO DE SUSTENTAÇÃO 5X16 MT R$ 57,83200 R$11.566,00

LUVA DE UNiAO FG DE 1 1/244 UND 25 R$ 75,71 R$ 1.892,75
45 LUVA DE UNIAO DE 2 FG UND R$ 60,00 R$ 900,0015
46 FLANGE DE 50 UND 35 R$ 73,04 R$2.556,40

FLANGE DE 6047 UND 35 R$ 82,15 R$ 2.875,25
48 FLANGE DE 85 R$ 284,44UND 20 R$ 5.688,80
49 REGISTRO DE GAVETA DE 50 UND R$ 89,97 R$ 2.249,2525
50 REGISTRO DE GAVETA DE 60 UND 25 R$ 111,92 RS 2.798,00

REGISTRO DE GAVETA 8551 UND 10 R$ 956,16 RS 9.561,60
VALVULA AUTOMATICA COM
REGULADOR 220WTTS

52 UND 10 R$ 1.297,03 R$ 12.970,30

BOMBEADOR DE 4 POÇEGADA
16 ESTÁGIOS

53 UND R$ 1.524,36 R$ 10.670,527

BOMBEADOR DE 6 POLEGADA 9
ESTAGIO

54 UND 3 R$ 4.435,75 R$13.307,25

SERVIÇO DE CONCERTO DE
PAINEL

55 SER 6 R$1.947,60 R$11.685,60

SERVIÇO DE REBOBINAMETO
BOMBA DE 4HP 220

56 SER R$3.280,676 R$ 19.684,02

SERVIÇO DE REBOBINAMENTO
DE BOMBA DE 2,5HP 220

57 SER 10 R$ 2.243,04 R$ 22.430,40

SERVIÇO DE REBOBINAMENTO
DE BOMBA DE 2.5HP 380

58 SER Ra2.650,00 R$ 39.750,0015

SERVIÇO DE REBOBINAMENTO
DE BOMBA DE 5 HP 360

SER59 8 R$ 3.066,67 R$ 24.533,36

SERVIÇO DE REBOBINAMENTO
DE BOMBA 7,5HP 380

60 . SER R$ 3.716,678 R$ 29.733,36

SERVIÇO DE LIMPEZA DE POÇO
(Item de ampla participação).

61 MT 2.500 R$ 224,58 R$ 561,450,00

R$TOTAL
1.445.607,94

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

6. FORMA DE FORNECIMENTO:

6.1. A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, em 01 (uma) via, devendo conter
carimbo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Secretaria Municipal Requisitante;

b) Informar a quantidade dos produtos;

c) Informar o valor referente a cada produto;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;

e) Assinatura do funcionário da empresa;

f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.
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6.1. O fornecimento dos produtos e a prestação dos serviços deverão ser entregue de acordo
com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente
determinado pela mesma, mediante Ordem de Fornecimento/Serviço, no prazo de até 05 (cinco)
dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviço.

6.2. No ato da entrega dos materiais, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e
especificações de todos os itens fornecidos.

6.3. O transporte do material deverá ser feito em veículo adequado que garanta a qualidade e
integridade dos mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.

6.4. A contratada obrigar-se-á a substituir, sem ônus para a contratante, os produtos entregue
avariado ou impróprio ao uso a que se destina.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de
atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERENCIA
8.1. Secretaria Municipal de Administração.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO
9.1, O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em
todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pio
XII/MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura
Municipal de Pio Xll/MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a aquisiçâo/prestação do produto/serviços, objeto deste Registro
de Preços, determinando o que for necessário á regularização das falhas ou impropriedades
observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades
contratuais.

10. DO PAGAMENTO
10.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produto efetuado na Nota Fiscal, o
pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de
Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem
de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda
Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751. de
02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida
Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
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Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente
conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para
tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos:
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato:
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido:
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos
atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for  o caso.

KOÜ nCA

na

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns. Implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, durante todo
0 período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário:
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados. leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições e locai indicado, sujeitando-se no que couber as
Leis do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade  e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.
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13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Administração.

13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.12 do Decreto Federal n®
7.892/2013.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n°
7.892/2013 e suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade
com Art. 22 § 3® e 4“ do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n®
9.488. de 2018).

13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2® do Decreto 7.892.
de 23 de janeiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto
Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal n® 008/2021 e Decreto
Municipal n® 010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n®
8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementam® 147, de
07 de agosto de 2014 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

l  L- -
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

HUÜI ICA

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO XXX/XXXX

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000640/2022

SESSÃO PÚBLICA: — -/2022, ÀS —H—MIN (—) HORAS.

LOCAL; PREFEITURA MUNCIPAL DE /UF

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZAO SOCIAL:

CNPJ;

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM { ) NAO( )

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE:

CEP; E-MAIL:

TELEFONE: FAX:

CONTATO DA
LICITANTE:

TELEFONE:

CONTA BANCARIA DA LICITANTE:BANCO DA LICITANTE:

N° DA AGENCIA;

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIOITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE

R$ R$
1.
TOTAL POR EXTENSO:

A EMPRESA: DECLARA QUE:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E.
BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS. TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM
O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA
/ UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIROPREFEITURA MUNICIPAL DE

OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO,
POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU

DOCUMENTO SIMILAR, NA (ENDEREÇO):
TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO
ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO
REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA
FORMA DA LEGISLÃÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO Xli - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL
E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000640/2022

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE

/UF
O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

PORTADOR DO RG ABAIXO ASSINADO, NA
QUALIDADE DE

RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,
  DECLARA

EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA
CITADO E QUE

ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA  A SER TOMADA PELO
LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM
ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL
CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

CNPJ

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°. E ARTIGO
97 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

EM, DE DE 2022.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001^1

KlIUiVlCA

X

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N« XXX/XXXX

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇAO NOS TERMOS DO INCISO XXXIll DO ARTIGO 7»
 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000640/2022

{PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

 INSCRITO NO CNPJ N°
SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A) ....
CARTEIRA DE IDENTIDADE

E CPF N° DECLÃRA, P

POR INTERMÉDIO DE
,  PORTADOR(A) DA

ARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO
ART. N° 27 DA LEI N“ 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. ACRESCIDO PELA LEI N° 9.854, DE
27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

N O

RESSALVA: EMPREGA MENOR. A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE
APRENDIZ ( y.

V

(LOCAL E DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL).

I Observação: cm caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE SflV, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RUUItlCA

EDITAL DE LICiTAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N” XXX^XXX

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇAO DE ELABORAÇAO INDEPENDENTE DE
 PROPOSTA. (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0000000640/2022

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA
LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO
N° XXX/XXXX, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N°
XXX/XXXX, FOI
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA
PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO
N° XXX/XXXX, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N*> XXX/XXXX NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE
QUALQUER
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX,
POR

QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NAO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA
DECISÃO DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO
N° XXX/XXXX QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N°

XXX/XXXX NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,
COMUNICADO OU
DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO

PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA
LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE
DO MUNICÍPIO DE / UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS;
E

Rua Senador Vitonno Freire, SN, Centro, Pio XII/MA - CEP 65.707-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

HU8RICA

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLA^RAÇÃO E
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

DE DE 2022.

REPRESENTANTE LEGAL

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA - CEP 65.707-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N” XXX/XXXX

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0000000640/2022

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.),
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° [XXXX], NESTE ATO
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL). PORTADOR DA
CARTEIRA DE IDENTIDADE N° [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N° [XXXX], DECLARA, SOB
AS PENALIDADES DA LEI. QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3® DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART, 3° DA LEI COMPLEMENTAR N® 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO. PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES
DESTA, SER:
(  )MICROEMPRESA-RECEITABRUTAANUAL IGUALOU INFERIORA 360.
/ UF.OO E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE

INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3® DA LEI COMPLEMENTAR N“ 123/06 ALTERADA PELA LC
147/2014.

{ )  EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
  / UF.OO E IGUAL OU INFERIOR A 4.800. / UF.OO360.

VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4® DO ART. 3“ DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.
OBSERVAÇÕES:
●  ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME
OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;
●  A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N° 123/2006,
OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME E EPP)
CPF: XXX.XXX.XXX-XX CRC:

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA-CEP 65.707-000
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RUBI ICA

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX' ~

ANEXO VII - DECLARAÇAO DE IDONEIDADE

PREGÀO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000640/2022

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

A EMPRESA INSCRITA NO CNPJ N®
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR
DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N°
TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE
ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,
EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL

POR
PORTADOR

DECLARA NÃO
/ UF OU DE QUALQUER OUTRA

E DO CPF N°

EM. DE DE 2022.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

Rua Senador Vitorino Freire. SN, Centro, Pio Xii/MA - CEP 66.707-000
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001*81

yKuot CA

EDITAL DE LICITAÇAO ■ PREGÃO ELETRÔNICO XXX/XXXX

ANEXO VIII - DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO.
 (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000640/2022
A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

A (RAZAO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ
  DECLARA, EMLOCALIZADA A

CONFORMIDADE COM A LEI N° 10,520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA
HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE

/ UF - PREGÃO ELETRÔNICO N°

N°.

/2022.

DE DE 2022.

REPRESENTANTE LEGAL

Rua Senador Vitorino Freire, SN. Centro, Pio XII/MA - CEP 65,707-000
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LlCITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
PREGÃO ELETRÔNICO N° _J
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000640/2022

O MUNICÍPIO DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
  bairro, PIO XII/MA ■

 brasileiro(a),
residente neste Município de

inscrita no CNPJ/MF
Estado do Maranhão, neste ato Representada pelo
portador(a) do R.G n®
PIO Xll/MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° ...,/
o processo administrativo n° ...,/
convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços
da empresa

com sede na...
 o Sr.

por meio

e inscrito(a) no CPF sob n®

tudo em conformidade com

nas cláusulas e condições constantes do instrumento

 CNPJ ..
- Estado de

representado pelo Sr(a)
e CPF/MF n® 

 estabelecia na Rua/Av.
  CEP

 brasileiro(a)
. atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das
Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federai n“ 7.892/2013 e demais legislações
aplicáveis, e em conformidade com as disposições  a seguir

n® Bairro
E-mail 

na cidade
de Fone/Fax ,  neste ato

 SSP/...., portador do RG.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o
  conforme especificações do Termo de

Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n® /
constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n®
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

/ ., completando-a para todos os fins de direito.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão
Eletrônico n® / - Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela (s) abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT. VLR.
UNIT.

VLR.
TOTAL

Rua Senador Vitorino Freire. SN, Centro, Pio Xll/MA - CEP 65.707-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

V   A

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados nâo obrigará a Administração a firmar contratações que
deles poderão advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a
aquisição ou prestação de sen/iços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n® 8.666/1993,
mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato,
em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações,

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos
incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial
conforme inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n® 8.666/93,

CLAUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadimplente. Os serviços deverão ser executados  e está em perfeita condições e de acordo com
0 Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos
termos do edital da licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive
o acréscimo de que trata § 1® no art. 65 da Lei n® 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata. os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea ‘'d” do inciso
II do art. 65 da Lei n® 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso li do art. 65 da
Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.
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7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea “d" do inciso II do caout do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilibrio da equação
econômico-financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA quando:

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos
praticados no mercado;
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8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos
termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87
da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7®, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente,
nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas
no art. 78 da Lei n“ 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito
ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência minima de 15 (quinze) dias, instruida com a comprovação do fato ou fatos que
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação  e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção
administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados
os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado
na imprensa oficial.
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8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinara Ata de Registro de Preços, retirara respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida
no edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos
gerenciadores e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da
entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais  e comerciais resultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício
com 0 contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar
da data da notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus
anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.
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9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a;

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, ás dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do
objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e
obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de
serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILI2AÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da11.1.

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de11.2.

Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as11.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão,
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
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O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá11.4.

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos nâo participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n® 7.892, de 2013, alterado pelo
Decreto n® 9.488, de 2018);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão11.5.
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n®
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a11.6.
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata
conforme § 6®. do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo11.7.

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, obsen/ada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata,
garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções
previstas no Edital, em conformidade com artigo 7® da Lei N.® 10.520/02, e subsidiariamente a lei
8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de13.1.
acordo com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços
e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as da proposta.

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto13.2.
disposto na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de
Referência - Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços,
conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação
pelo Ordenador de Despesa.
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Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as13.3.
disposições previstas na Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n°
7.892/2013.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca
de PIO Xli/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata
assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

PIOXII/MA de de 2022.

xxxxxxxxxx
órgão Gerenciador

Rep. Legal
Fornecedor
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO X-MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N“ /

CONTRATO N®

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0000000640/2022

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N° /...., QUE FAZEM ENTRE SI
 EA EMPRESA0{A)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE

(órgão) contratante) com s
por intermédio do(a)

ede no(a)
/Estado inscrito(a) no CNPJ sob o n°

representado(a) pelo(a) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE
portador(a) da Carteira de Identidade n° expedida p

na cidade de

 , neste ato
Sr.(a)

ela (o) e CPF n®

inscrito(a) nodoravante denominada CONTRATANTE, e o(a)
sediado(a) na

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
portador(a) da Carteira de Identidade n°

CNPJ/MFsobon® em

expedida pela (o) e CPF n“
e em observância tendo em vista o que consta no Processo n°

às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n“ 10.520, de 17 de julho de 2002
e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de
Janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico n° /20  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.1.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

,  conforme

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Descrição do objeto:

VALOR R$ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID.
UNITÁRIO TOTAL

VALOR TOTAL:

2.CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com
início na data de / /

do art. 57, §1°, da Lei n“ 8.666, de 1993.
., prorrogável na formaI  /e encerramento em

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO.

)●3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para  o exercício de 20...., na classificação abaixo;

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos,
acompanhado da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União, CNDT e FGTS, com validades compatíveis  à data do pagamento, desde que não haja
fator impeditivo provocado pela Contratada.

6. CLAUSULA SEXTA-REAJUSTE.

6-1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos fi nanceiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.6. Nas aferições fi nais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as parles elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) O produto deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal
solicitante. O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento das Secretarias: das
OShOOmin às IShOOmin. O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados
ocasionará penalidades cabíveis,
b) Todos os botijões licitados deverão ser entregues diretamente nas Secretarias Municipais e em
suas respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela
Secretaria solicitante.

c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital
serão devolvidos; e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento das unidades; OShOOmin às
IShOOmin horas,

e) A fiscalização gerai e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA.
f) Este processo refere-se à aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar por meio de
Processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico com Registro de Preços, do tipo menor
Preço por item;
f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como;
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos
sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o
qual constará a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e um para a
unidade). Os produtos devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade
e qualidade. Caso não estejam de acordo com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos
juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAUSULA NONA - FlSCALIZAÇAO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissâo/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. A Contratada se obriga a:
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a) Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato

extraordinário ou anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção de

medidas cabíveis:

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO,

atendendo de imediato as reclamações;

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, à suas expensas, no todo ou

em parte, os produtos, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem

ser rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO;

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por

seus técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da

CONTRATANTE;

e) Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem;

f) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades realizadas;

g) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar

esclarecimentos julgados necessários;

h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,

uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com a

CONTRATANTE;

i) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas

os seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com

elas, ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

j) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o

seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta

apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, obsen/ando sempre os critérios de

qualidade dos materiais a serem fornecidos;

k) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade

para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas

funções, obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que

eventualmente ocasionarem;

I) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de

vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.
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10.2. A Contratada se obriga a:

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento
do fornecimento dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e
quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que,  a seu critério, exijam medidas corretivas
por parte da mesma;

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução
do fornecimento:

c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos materiais, desde que cumpridas todas as
formalidades e exigências do contrato;

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as exigências deste Termo de
Referência;

f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;

g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento.

h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de habilitação
exigidas na licitação.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 10.520, de 2002, o11.1.
licitante/adjudicatário que:

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando11.2.
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

Apresentar documentação falsa;11.3.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;11.4.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;11.5.

Não mantiver a proposta;11.6.

Cometer fraude fiscal;11.7.
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WUBHItA

Comportar-se de modo inidôneo;11.8.

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame11.9.

sujeitará a empresa, ajuizo da Administração, á multa moratória de 0,5% (meio porcento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N® 86, da Lei N° 8666/93.

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir11.10.

com a Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas, inclusive com as multas previstas.

A inexecuçáo total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar á11.11.

vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato:

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecuçáo total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto  à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N® 87 da Lei N® 8.666/93, c/c art. N®
7® da Lei N® 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N® 3.555/00.

f) Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.

g) Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PIO Xll/MA as sanções administrativas
previstas neste edital. Inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO;12.1.

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a12.1.1.
XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da
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mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital;

Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.12.1.2.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à12.2.

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão12.3.

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

O TERMO DE RESCISÃO SEFtA PRECEDIDO DE RELATORIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.4.

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;12.4.1.

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;12.4.2.

Indenizações e multas.12.4.3.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES.

E VEDADO A CONTRATADA;13.1.

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;13.1.1.

Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento  por parte da13.1.2.

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.66614.1.

de 1993.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os14.2.

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão14.3.

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições15.1.

contidas na Lei n® 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por1S.1.

extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

É eleito 0 Foro da Comarca de PIO XII/MA para dirimir os litígios que decorrerem da17.1.

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art. 55. §2® da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contraio foi lavrado em17.2.

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

de 20/UF. de

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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PARECER JURÍDICO

Ilustríssimo senhor
Telson Cruz de Oliveira

Secretário Municipal de Administração
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO EDITAL.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO ADMINISTRATIVO n°
0000000640/2022
ORIGEM: Comissão Permanente de
Licitação - Pregoeiro
ASSUNTO: Registro de preços para
futura e parcelada prestações de
serviços de manutenção de poços, com
fornecimento de peças de interesse da
Secretaria
Administração de Pio XII/MA.

Municipal de

EMENTA:

Análise jurídico-formal das Minutas de Edital e Contrato de
Pregão Eletrônico, o qual tem por objeto o Registro de preços para futura
e parcelada prestações de serviços de manutenção de poços, com
fornecimento de peças de interesse da Secretaria Municipal de
Administração de Pio XII/MA, pelo tipo de maior percentual de desconto
por Item. Certame licitatório apropriado aos preceptivos constantes na Lei
de Licitações, observadas as alterações posteriores. Consta nos presentes
autos a solicitação para Contratação com descrição dos serviços a serem
contratados, estimativa de preços, bem como a informação referente à
dotação orçamentária para contratação em tela. Encaminhado as Minutas de
Edital e Contrato para análise jurídico-formal.

I - RELATÓRIO
Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n® 8.666/93

vêm os autos do processo em epígrafe, a este Procurador Jurídico
Municipal, nesta data, para análise das minutas de edital e contrato.
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Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para
contratação, devidamente assinada, conforme Art. 14 da Lei n®

8.666/93, bem como, a descrição sucinta de seu objeto, asseverando

que em se tratando de Registro de Preços, as despesas decorrentes
correrão por conta de recursos específicos consignados no orçamento

vigente à época da contratação. Apensou minutas do edital e contrato
de Pregão Eletrônico com respectivos anexos, para análise e parecer

deste órgão jurídico.

É o relatório.

II-MÉRITO

A administração Pública, via de regra, e, no teor do

preceituado no Art. 37, XXI da Lei Maior, quando de suas compras
e  licitações, realização de obras e serviços, está adstrita a

procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição
menos onerosa do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor

proposta, para o que pretende alienar, observada, em todo caso, a
isonomia entre participantes do processo, in verbis:

Art 37 - A Administração Pública

direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios da legalidade,
moralidade,

publicidade e eficiência e, também ao
seguinte: (redação dada ao caput pela
Emenda Constitucional n° 19/98).

impessoalidade,

ressalvados os casosXXI

especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão
contratadas mediante processo de
licitação pública que assegure
condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações

de pagamento, mantidas as condições



y

●AG?
POCFfJTURA

RUBN CA

Cestão que Aealiza
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII
PROCURADORIA GERAL
CNPJ: 06.447.833/0001-81

efetivas da proposta, nos termos da Lei,
o qual somente permitirá as exigências
de qualificação técnica e econômica
indispensáveis
cumprimento das obrigações.

garantia doa

Coube a Lei de Licitações Lei ° 8.666/93 disciplinar as
emanações constitucionais supra, na qual se observam as
modalidades em que estas podem ocorrer, tipos, suas inexigibilidades
ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação
encontra-se o Pregão na forma eletrônica. Configurar o pregão como
uma modalidade licilatória significa adotar um novo procedimento
para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do
princípio da isonomia. Uma modalidade de licitação consiste em um
procedimento ordenado segundo certos princípios e finalidades. O
que diferencia uma modalidade de outra é a estruturação
procedimental, a forma de elaboração de propostas  e o universo de
possíveis participantes. Este é a forma de licitação em razão do qual,
interessados de um determinado ramo de fornecimento de produtos
ou serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem
apresentar requisitos mínimos para satisfazer a respectiva
modalidade licitatória, conforme artigo 4°, Inciso XIII, da Lei n°
10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual se vincula
a respectiva modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93, são cinco
as modalidades de Licitação: 1 - Concorrência; II  - Tomada de
Preços; III - Convite; IV - Concurso; V - Leilão e, a partir do
advento da Lei n® 10.520/2002 a instituição das modalidades Pregão.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei
Federal n° 10.520/2002, que bem prevê em seu art. 1, o objeto desta
modalidade de licitação, a saber: “Art. 1° - Para aquisição de bens e
serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei ”.

Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do
Decreto Federal 3.555/00, que traça importante conceito sobre o
Pregão, ao determinar: “Pregão é uma modalidade de licitação em
que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns é feita
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em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e
lances ”,

O pregão através de uma dentre suas muitas
peculiaridades. Ali de refere que as características do leilão é fazer-
se a seleção do vencedor através de propostas e lances em sessão
pública. Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar
que este é um dos pontos peculiares do pregão, mas não é único.
Além da conjugação de propostas e lances em sessão pública, outros
ângulos merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente
processo, tem por fulcro o preccituado no Art. r da Lei n°
10.520/2002, conforme se vê supra, por se adequar, o valor da
presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali
delineados para respectivo certame.

As minutas, em estudo evidenciam a forma de execução
de serviços e a modalidade licitatória usada, respectivamente, pela
Administração, constatamos que as exigências da Lei 10.520/02, no
seu art. 3°, I, II e IV e os da Lei n° 8.666/93, ex vi artigo 14, art. 45 §
1®, I e suas posteriores alterações, e demais artigos aplicáveis à
espécie, da Lei de Licitação, bem como estabelece  a observação ao
art. 48,§1“ da LC n® 147/2014 (Licitação diferenciada exclusiva a
participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte).

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em
consonância com o estabelecido na Lei de Licitações, ex vi art. 45, §
r, 0 qual reza o maior percentual de desconto por Item, a ser obtido
pela Administração.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo
princíoio do juluamento objetivo insculpido no art. 4°, Inciso X da
Lei rf 10.520/02.

Quanto aos demais itens das minutas do Pregão
Eletrônico e anexos, cujo teor foi analisado, por este Setor, naquilo
em que se afigurou necessário, guarda sintonia com os ditames legais
atinentes à modalidade licitatória referenciada, haja vista, perfeita
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consonância com o art. 1® da Lei n® 10.520/2002 e alterações

posteriores.

UI-CONCLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem

como as peças colacionadas aos presentes autos, trazidas ao
conhecimento desta Procuradoria Municipal, bem como, a regular

incidência do normativo aplicável ao caso sub examine, face às

determinações do mandamento do art. 4®, Inciso I, da Lei Federal n®

10.520/2002 e demais dispositivos aplicáveis, e, sem prejuízo das

demais providências necessárias no orbe administrativo, a juízo da

autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria

Municipal não vislumbra óbice à aprovação da presente proposição
com fulcro no art. 38, Parágrafo Único da Lei Federal n® 8.666/93,

podendo o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim colimado
pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS

MINUTAS, propondo o retorno do processo ao Setor de Elaborações

de Editais para as providências decorrentes.

SMJ. É 0 parecer, remeto à apreciação do órgão

solicitante para análise e deliberação.

Pio XII/MA, 25 dc Novembro de 2022.
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Francisco Fabílson Bogéa Portela
OAB/MA 17.950

Procurador Geral do Município



PBEFEtrURA

RUFHCA
Cestdo que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LICITAÇAO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - ESTADO DO MARANHÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000640/2022

ÜCITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA EXCLUSIVA E RESERVADA A
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei

Complementam” 147/2014),

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2022,MODALIDADE

Lei 10.520/2002, Lei Complementar n”. 123/2006, Decreto
Federal n® 10.024/2019, Lei Complementar n°. 147/2014,
Decreto Municipal n° 008/2021 e Decreto Municipal 010/2021,
Decreto Federal n° 8.538/15 e alterações. Decreto Federal n°
7.892/2013 e aplicando-se subsidiariamente no que couber a
Lei 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações
correlatas.

BASE LEGAL

Registro de preços para futura e parcelada prestações de
serviços de manutenção de poços, com fornecimento de peças
de interesse da secretaria municipal de Administração do
Município de Pio XII - MA.

OBJETO

TIPO DA LICITAÇAO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.
LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA http://wwwJicitaDioxii.com.br/.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

21 DE DEZEMBRO DE 2022

09:00 (NOVE HORAS)

MODO DE DISPUTA Aberto

R$ 1.445.607,94 (um milhão quatrocentos e quarenta e
cinco mil seiscentos e sete reais e noventa e quatro
centavos).

VALOR ESTIMADO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de
recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art, 7° § 2° do Decreto
Federal n® 7.892/2013.

FONTE RECURSO

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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